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1. NOTA PRÉVIA

À semelhança do que tem acontecido em múltiplos paises da UE, têm-se suscitado em Portugal

várias questões no âmbito das relações entre fornecedores e os operadores da grande distribuição

alimentar, com implicações em diversos planos designadamente a nível do direito da concorrência.

Em particular, a Comissão Europeia (“Comissão”) e diversas autoridades nacionais de concorrência

têm levado a cabo, nos últimos anos, inquéritos e estudos sectoriais pelos quais detectaram

importantes aspectos que merecem atenção e que incluem questões de natureza vertical, idênticas

às que abordaremos no presente documento.

Naquilo que em concreto respeita à actividade da Autoridade da Concorrência ÇAdC”), foi publicado

em 2010 o Relatório Final sobre Relações Comerciais entre a Distribuição Alimentar e os seus

Fornecedores” (“Relatório de 2010 da AdC”), o qual foi construído sobre dados de mercado de 2008.

No Relatório de 2010 da AdC, foi identificado um conjunto alargado de problemas1, entre os quais, e

relacionados com o desequilíbrio negocial entre as partes:

imposição unilateral de condições;

descontos e outras contrapartidas;

penalizações; e

prazos de pagamento.

A AdC apresentou um conjunto de recomendações que resumiu da seguinte forma2:

(i) Promover uma cultura de concorrência que permita aprofundar o processo de auto-

regulação, através da reactivação do Código de Boas Práticas CIP/APED de 1997, ou da

efectivação de um novo Código de Conduta, que contribua para melhorar as condições

contratuais e/ou extracontratuais que regem as relações comerciais entre produtores e

distribuidores.

(II) Analisar a oportunidade de regulamentar as práticas comercïaís problemáticas no âmbito

das relações contratuais entre fornecedores e distribuidores, que não sendo enquadráveis

no âmbito da legislação de concorrência ou do regime jurídico das PCR, também não se

afiguram susceptíveis de resolução através da auto-regulação entre distribuidores e

fornecedores.

(iii) Reforçar a recolha, tratamento e difusão de ïnformação estatística sobre preços ao longo

da cadeia de abastecimento alimentar, complementada pela correspondente informação

estatistica de quantidades, a fim de permitir um melhor conhecimento do assunto por

todas as partes interessadas e uma eventual intetvenção atempada das autoridades

competentes na detecção de eventuais distorções da concorrência e/ou dos preços ao

longo da cadeia de valor.

§ 44, do Relatório 2010 da AdC.
2 § 53, do Relatório 2010 da AdC.
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A Centromarca gostaria de sublinhar que, não tendo existido um seguimento prático da maioria das

conclusões que se podem extrair do Relatório de 2010 da AdC, em especial as referidas em (i) e (üi)

supra, do mesmo não emergiram nos seis anos que lhe seguiram as devidas consequências práticas,

nem impulsos legïslativos capazes de responder a parte muito substancial dos constrangimentos que

o sector em causa tem vindo a conhecer.

Aliás, um seguimento possivel das conclusões do Relatõrio de 2010 da AdC poderia ter sido procurar

ajustar o conceito de posição dominante ãs particularidades das relações entre os hipermercados e

os seus fornecedores, talvez menos formalista e na linha da jurisprudência e das orïentações da UE.

Este aspecto seria especialmente relevante, desde logo para aproximação do direito aos factos como

expomos á frente.

Como se contextualiza abaixo, a Centromarca gostaria de sublinhar que as questões escrutinadas no

PRC 2014/3 são apenas uma pequena ponta de um iceberg. Assim, a Centromarca apresenta uma

síntese do enquadramento das relações entre os operadores mencionados, mais amplo do que

aquele que é directamente tratado nos autos do PRC 2014/3, e que considera dever inspirar uma

análise mais detalhada ao sector e às relações comerciais em causa. Sem prejuízo do

enquadramento mais “macro”, importa verificar se existem preocupações idênticas nbjes!dltajfl

do PRC 2014/3 noutras insígnias com modelos de negócio idênticos, desde logo por fazerem uso de

acordos de franquia , tais como “lntermarché”, “Meu Super”, ou o “Amanhecer’, entre outras.

Após tal explanação, a Centromarca apresenta a sua visão concreta sobre os compromissos em

consulta pública.

2. PODER DE NEGOCIAÇÃO

Segundo o art. 5.° do Decreto-Lei 125/2014, de 18 de Agosto (“Estatutos da Autoridade da

Concorrência”), a AdC tem como atribuições, enquanto garante da prossecução da missão prevista

no art. 1.° do mesmo diploma, entre outras, a (i) promoção e a defesa da concorrência; (ii) fomentar a

adopção de práticas que promovam a concorrência e a generalização de uma cultura de

concorrência junto dos agentes económicos e do público em geral; (iU) difundir, em especial junto dos

agentes económicos, as orientações consideradas relevantes para a politica de concorrência; (iv)

contribuir para o aperfeiçoamento do sistema normativo português em todos os dominios que

possam afectar a livre concorrência, por sua iniciativa ou a pedido da Assembleia da República ou do

Governo.

Neste sentido, a análise das questões que se afloram no presente documento, designadamente a

título de uma mais ampla contextualização da problemática escrutïnada no PRC 2014/3, tem

absoluto cabimento nas atribuições da AdC, em particular as questões relacionadas com o poder de

negociação das cadeias retalhistas.

Materialmente, chama-se á atenção para o facto de a existência e uso de poder de negociação por

parte de operadores económicos ser susceptivel de ferir a concorrência efectiva no mercado, em
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particular a longo prazo, mas não apenas. Ou seja, em conseQuência da manifestação do referido

poder, poder-se-ão verificar reducões de guantidades disponíveis para abastecimento local, redução

de investimentos em inovação, entre outros aspectos gue afectam, em última instância, a oferta ao

consumidor e os interesses deste.

Adicionalmente, o exercicio de poder de negociação por operadores retalhistas mais relevantes,

ainda gue não detentores de guota de mercado gue faca presumir dominância, poderá pôr em causa

a actividade dos retalhistas de menor dimensão, sem que tal aconteça por questões de eficiência.

Poder-se-á estar perante o chamado waterbed effect, tema tratado no Relatório de 2010 da AdC.3

Aliás, tal como enunciado pela Comissão4 uma empresa com uma elevada quota de mercado pode

não ser capaz de agir de forma significativamente independente face a clientes com suficiente poder

de negociação. Este poder negocial dos compradores pode ser resultado da dimensão dos clientes

ou do seu peso comercial para a empresa em posição dominante e da sua capacidade para mudar

rapidamente para fornecedores concorrentes, de promoverem novas entradas ou de se integrarem

vedicalmente e de serem crediveis na ameaça de o fazerem’

Os constrangimentos existentes nas relações entre fornecedores e a grande distribuição merecem

uma análise fora do facilicismo da rigida focalização da análise na guota de mercado, e considerando

uma multiplicidade de factores especificos a este sector, como por exemplo o carácter de gate

keepers dos hipermercados e a total desproporção de fatia no respectivo volume de negócios entre

gualguer fornecedor (por grande gue seia e gualguer das cadeias de hipermercados.

A Centromarca considera que seria muito proficuo, em termos de aplicação das normas de

concorrência, seguir a jurisprudência há muito assente quanto á definição de posição dominante e

que na sua origem não se limita em termos de quota de mercado atendivel:

A referida posição dominante diz respeito a uma situação de poder económico detida por uma

empresa, que lhe dá o poder de impedir a manutenção de uma concorrência efectiva no mercado em

questão, ao possibilitar-lhe a adopção de comportamentos independentes, numa medida apreciável,

relativamente aos seus concorrentes, aos seus clientes e, por fim, relativamente aos consumidores”.5

Quer isto dizer gue a não verificação de uma posição de mercado susceptivel de ser guantificada

como próxima ou superior a 50%, não pode significar a não inexistência de abusos em virtude de

poder negocial substancial.

E.g. § 1640 e ss, do Relatório de 2010 da AdC.
‘§18, Comunicação da comissão — Orientação sobre as prioridades da Comissão na aplicação do artigo 82.°
do Tratado CE [actual art° 102.° TFUE] a comportamentos de exclusão abusivos por parte de empresas em
posição dominante.

§ 38, Processo 85/76, Hoffmann-La Roche & Co/Comissão.
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Nesta linha tem sido cada vez mais pacificamente aceite, face ás características do sector, que

quotas de mercado de hipermercados inferiores a 50% poderão ser suficientes para, no caso de

importantes cadeias retalhistas, ser exercido poder de neqociação relativamente aos seus

fornecedores. Nestas situações, as negociações terminam com um claro favorecimento do

retalhista.6

3. O ELEVADO GRAU DE CONCENTRAÇÃO E O FENÓMENO DOS ACORDOS DE

NEGOCIAÇÃO E/OU DE COMPRAS

É perceptível que o grau de concentração no sector da distribuição alimentar tem vindo a agravar-se

em Portugal, desde logo pelo desaparecimento de muitos operadores (e.g. Carrefour, Plus. Grupo Sá,

SuperSol, Alisuper, Manuel Nunes & Fernsndes,,.j. Em alquns casos tal desaparecimento deu-se

por questões de insolvência e noutros por aquisição dos respectivos activos pelos operadores

restantes; mas também pela implementação de acordos de neqociação e/ou de compras entre os

operadores da qrande distribuição - que implicam o desaparecimento de um operador do lado da

procura, quando considerado o mercado de abastecimento.

Seria relevante perceber o porquê do desaparecimento de um número tão elevado de operadores

retalhistas, em tão poucos anos, em Portugal. Sendo certo que também apareceram nos últimos

anos novas insígnias, mas sobretudo ligadas aos principais grupos já presentes no mercado (e.g.

“Meu Super”, integrada no grupo Sonae; ou “Amanhecer”, integrada no grupo Jerónimo Martins), o

que não significa o aparecimento de verdadeiros novos operadores independentes.

6 Veja-se, entre outros exemplos, Paul W. Dobson, in “Exploiting Buyer Power: Lessons from the British
Grocery Trade”, Antitrust Journal: “In this setting, respective market shares mean little. A supplier with a high

market share in the supply market will sti!l be economically dependent on a retader that commands only a
modest market share of the retal! market because of the suppller’s relative lack of externa! oppoflunities. lndeed,
the UK Competition Commission is correct in arguing that retal! buyer power can be very signiflcant (to the
extent of distorting competition) even ifthe retailer controls as little as8 percent ofthe total market”.
‘“Note-se que já no passado, em concreto atravês do Decreto-Lei 371/93, de 29 de Outubro (regime jurídico
da concorrência, que esteve vigente durante cerca de dez anos), o legislador português estabeleceu patamares
específicos em termos de quotas de mercado atendíveis na aferição da dominãncia. Quanto á posição
dominante singular, o respectivo art.° 3.° dispunha que 30% de quota de mercado equivaleria a domináncia
relevante para aplicação do regime em causa. Quando á verificação de uma posição dominante colectiva, o
legislador estabeleceu dois limiares distintos conforme o número de empresas em causa: igual ou superior a
50% de quota de mercado, tratando-se de três empresas ou menos; igual ou superior a 60% de quota de
mercado, tratando-se de cinco ou menos empresas. Adicionalmente, um exame comparativo revela que, por
exemplo, a Áustria e Finlândia adoptaram recentemente medidas legislativas relevantes em sede de posição
dominante, No caso austríaco, e em vigor desde Março de 2013, encontra-se uma disposição legal que
considera dominantes três ou menos empresas que conjuntamente detenham uma quota de mercado de 50%,
ou cinco ou menos empresas que detenham pelo menos dois terços do total do mercado. No caso finlandês, e
desde a entrada em vigor da nova lei da concorrência nacional (Janeiro de 2014), um retalhista será
considerado dominante se a respectiva quota de mercado excede 30%, tratando-se de uma presunção não
ilidivel, e aplicável quer ao mercado de abastecimento, quer ao da venda a retalho. Na origem desta disposição
da legislação finlandesa esteve o reconhecimento de que a noção de posição dominante, tal como tem sido
frequentemente interpretada na aplicação do art. 102.° TFUE, exclui um conjunto de práticas potencialmente
abusivas”.
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Também os acordos de negociação e/ou de compras entre os operadores da distribuição alimentar

têm vindo a proliferar um pouco por toda a UE, incluindo Portugal, tendo muitas vezes a designação

de central de compras / de negociação. Também as compras centralizadas, muitas vezes impostas,

no ãmbito de cadeias que operam através de sistemas de franquia, agravam toda a problemática do

poder negocial, e limitam a autonomia interna os membros de determinada insígnia, em termos de

decisão de compras. E em qualquer um dos casos é frequente a definição conjunta, ou centralizada,

de campanhas, designadamente promocionais. Muitas vezes o próprio valor de investimento

promocional é negociado pela entidade mandatada pelas suas agrupadas para a negociação — e não

raras vezes a actividade de tais entidades é levada a cabo por negociadores com amplo histórico de

relações de trabalho dependente com as insígnias em causa em cada caso.

Poder-se-ia argumentar que tais acordos surgem no designio de criar força competitiva entre os

operadores menos relevantes, por um lado, e os lideres de mercado, por outro. Porém, tais

operadores mais peguenos, como será o caso dos operadores presentes na central de negociação

CINDIA8, recentemente constituída, já detinham isoladamente poder negocíal relevante o gue

seguramente se encontrará reflectido nos respectivos acordos celebrados entre cada insignia e os

seus fornecedores.9

De forma complementar, e para o caso português, apresentamos abaixo a estrutura da procura (em

termos de mercado de abastecimento) em 2006 e em 2015, e que traduz uma drástïca e preocupante

redução do número de compradores nesse periodo, Uma alteração (contínua) dramática em termos

de mercado de abastecimento, e que terá importantes consequências no futuro também em termos

de opções para o consumidor quer a nível de variedade de produtos, insígnias, mas também

seguramente em termos de preços.

Quotas de Mercado em Valor - total FMCG1° - 2006 vs 2015

2006

dumas

taL

SIM,

4555Kg,

1 COSI

5ACINDIA é a Central de Negociação Conjunta constituída pela ITMP Portugal, SA (lntermarché) e pela Dia
Portugal — Supermercados, SA., cuja constituição foi publicitada pelas empresas participantes em Maio de
2015.

Não será raro encontrar fornecedores que atribuiram condições comerciais adicionais, às insignias que
vieram a constituir a CINDIA, condições essas que não atribuiram aos principais operadores do mercado
retalhista.
‘ Fast MovIng Consumer Goods.
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Fonte: Dados Nielsen e Kantar
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Complementarmente, e para uma melhor compreensão do contexto e do actual cenário em termos

de posição e evolução relativa das principais insígnias retalhistas, em Portugal, e no mesmo período

acima analisado (2006 vs 2015), vejam-se as representações abaixo. Note-se que as quotas de

mercado apresentadas no primeiro quadro, relativamente a 2006 correspondem, no caso do “Pingo

Doce”, ao somatório das quotas de mercado das insígnias “Pingo Doce” e ‘Feira Nova” e, no caso do

‘Continente’, ao somatório das quotas de mercado das insígnias “Continente” e ‘Modelo”.

Quotas de Mercado em Valor total FMCG
2006 vs 2015
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Ademais, e principalmente a nível internacionalt1, são conhecidas as participações que um mesmo

retalhista tem, ao longo de um periodo, em diferentes alianças de negociação / compras. Ou seja, ao

longo do tempo o mesmo retalhista encontra-se presente em diferentes agrupamentos e, desta forma,

também se aumenta a transparência comercial e a troca de informacão comercial, com os quais se

potencia a coordenação horizontal no mercado.

marca própria e a gestão gue o distribuidor faz dessa marca, e da marca do fornecedor. Gestão gue

não raras vezes destrói o valor da marca do fabricante, designadamente através da discriminação

ao erir am bas sim u Itan eame nte

Adicionalmente. verifica-se cumulação de condições comerciais pela via de contratos celebrados

directamente entre fornecedor e determinado operador da distribuição, por um lado, e por outro os

contratos celebrados via uma qualquer forma de central de negociação — muitas vezes implïcando a

duplicação de condições comerciais.

Ou seja, o contexto das relações entre os fornecedores e os operadores da grande distribuição

revelam, claramente, situações em que o grau de concentração afecta a concorrência efectiva

no mercado e o respectivo /evel-playing fieid, não resultando favorável ao consumidor, o qual tem

vindo a perder alternativas de abastecimento.

Para mais detalhes, veja-se o recente trabalho da Autoridade da Concorrência Francesa Avis ne 15-A-06 du
31 mars 2015, relatif au rapprochement des centrales d’achat et de ráférencement dans /e secteurde Ia grande
d;stnbuhon1’ 021e 0r’ttc4tC Cr22 Í l521J6rj

— 2012

Averae 1 countries

201
201

2:64,1%
5: 65,6%
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Em virtude do poder de negociação e da natureza de gatekeepers assumida na prática pelos

operadores da grande distribuição, os fornecedores temem a continua exposição a situações

abusivas, originadas nas relações com a grande distribuição, e que afectam os seus negócios.

ameaças e o receio de desreferenciações ou interrupção de encomendas silenciam os fornecedores,

impedindo-os de denunciarem diversas situações iunto das autoridades relevantes.

4. EXEMPLOS DE SITUAÇÕES QUE EVIDENCIAM DESEQUILÍBRIOS NEGOCIAIS

De uma forma geral, sem intuito exaustivo, apresentam-se abaixo algumas (más) práticas correntes

por parte de operadores da grande distribuição, e que por si só fundamentariam uma actuação por

parte da AdC mais além do presente processo apenas relacionado com a cadeia de supermercados

DIA.

É de sublinhar que muitas vezes aos fornecedores são submetidas propostas contratuais complexas

e cuja negociação é particularmente dificil, pela postura muitas vezes implacável dos operadores da

grande distribuição. Em particular, os fornecedores de menor dimensão (mas não apenas estes)

vêem-se obrigados a aceitar condições contratuais muito além do economicamente razoável ou justo.

Essencialmente, as negociações contratuais baseiam-se na discussão de descontos e pagamentos

por serviços adicionais serviços muitas vezes não solicitados pelo fornecedor mas impostos pelos

clientes (distribuidores) e que, feitas as contas, poderão representar uma importantissima fatia do

valor do contrato em causa.

Algumas disposições que frequentemente disciplinam as relações comerciais entre fornecedores e

os operadores da grande distribuição e poderão ser susceptiveis de ocasionar más práticas

comerciais:

Cumulação de condições comerciais relativas a mais de um contrato em vigor (e.g. contrato

directo e contrato via central de compras);

Responsabilidade do fornecedor pelos produtos cuja propriedade já foi transferida para o

distribuidor;

Penalizações

o que não consideram o prejuizo, ou

o sequer se houve prejuizo ou potencial prejuizo, ou

o excedem claramente os danos a ressarcir, e

o sem qualquer consideração quanto a (grau de) culpa;

Possibilidade de cumulação de penalizações entre várias situações (e.g. atraso + devolução +

cancelamento + não levantamento de produtos...);

Cláusulas de melhor preço.

Bem como outras situações que, quando analisadas isoladamente, independentemente da respectiva

legalidade, ferem o desejável equilibrio contratual e denotam o exercicio (abusivo) de poder negocial,

principalmente quando acompanhadas de algumas das disposições indicadas supra:
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Contratualização de obrigação de fornecimento surge com a respectiva nota de encomenda

(seria mais ajustado que tal obrigação surgisse com a aceitação da nota de encomenda);

Contratualização da obrigação de cumprimento de qualquer norma” futura (indeterminada) cuja

solicitação seja feita pelo distribuidor em cada momento;

Amplas exigências, pelo distribuidor, relativas a controlo de qualidade”, que poderão exceder o

mero espírito de cooperação (incluindo acesso a instalações e documentação do fornecedor —

especialmente critico no actual contexto em que o operador da grande distribuição é

frequentemente concorrente do fornecedor);

Amplas exigências de “fiscalização” do cumprimento de normas relacionadas com direitos do

consumidor, ambiente, fiscalidade ou legislação laboral que poderão exceder o mero espírito de

cooperação;

Contratualização da obrigação de o fornecedor suportar custos de exames aos produtos,

designadamente de qualidade, exigidos pelo distribuidor;

Falta de transparência na imputação ao fornecedor de custos relativos a transporte e

armazenamento (após a entrega tal imputação parece carecer de fundamento);

Falta de transparência das acções / contrapartidas que se poderão considerar incluidas em

determinadas designações (e.g. reforço de competitividade”; promoção permanente”; tronco

comum”, “incentivo para aumentos de venda’...);

Estipulação pela qual o distribuidor poderá operar compensação de créditos entre vários

contratos com o mesmo fornecedor (não é uma disposição ilegal, mas denota o exercício de

poder sobre o fornecedor);

Contratualização de deveres legais (e.g. rotulagem; ambiente; normas dirïgidas ao consumidor...)

o sendo quase sempre acessórios (e não principais) no contexto da relação comercial, o

seu incumprimento não deveria atribuir o direito de resolução do contrato;

o vinculação do fornecedor a nomas (sem especificação) que ainda não existem e que

alegadamente serão benéficas para o consumidor ou para a relação comercial entre o

fornecedor e o distribuidor;

Uso de conceitos vagos e imprecisos;

Cláusulas tendentes ao afastamento da tabela de preços do fornecedor;

Contratualïzação de contribuïções para / pela abertura de novos estabelecimentos;

Retroactividade várias minutas de Contratos Gerais de Fornecimento mantêm como data de

produção de efeitos uma data anterior á data em que o mesmo será assinado;

Resolução dos contratos em caso de incumprimento de qualquer uma das obrigações

estabelecidas - tendo em conta o extenso rol de obrigações contidas nos Contratos Gerais de

Fornecimento, o distribuidor terá amplos direitos de resolução do contrato.

Adicïonalmente, no decurso da relação comercial verificam-se, por vezes, interrupções nos ciclos de

encomendas, por parte do distribuidor. Tais interrupções poderão assumir uma natureza meramente

temporária, mas também poderão assumir carácter definitivo, sendo Que neste último caso é

frequente não haver qualquer consequência em termos de ressarcimentos por custos incorridos na

viqência do contrato de fornecimento (e.g. investimentos concretizados pelo fornecedor) para a
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colocação do produto nos lineares, uma vez que o regime de responsabilidade contratual está

construído de forma a afastar tal hipótese.

É ainda comum a emissão de ‘débitos indevidos’ pelos operadores da grande distribuição, com vista

à “regularização” das mais variadas situações não contratualizadas, ou deseguilibradamente

acordadas / impostas, e gue se perpetuam no tempo por dificuldade em negociar ou estabelecer

prazos de prescrição mais razoãveis no âmbito das relações em causa.

Retirando que não se pretende ser exaustivo na indicação de más práticas comerciais existentes no

âmbito das relações comerciais entre fornecedores e os operadores da grande distribuição, merece

ainda referência a prática reiterada de dedução automática dos valores facturados / debitados

(independentemente da respectiva legalidade). Ou seia, uma compensação automática pelo

retalhista gue o fornecedor raramente consegue evitar, ïncidindo sobre pagamentos devidos pelo

retalhista respeitantes a fornecimentos efectuados. Tais deduções são feitas sem qualquer acordo

prévio, e muitas vezes sem, seguer, prévio conhecimento da parte do fornecedor em causa e com

forte impacto na respectiva tesourarial

5. ANÁLISE DOS COMPROMISSOS NO ÂMBITO DO PRC 2014/3

Segundo a informação consultada no âmbito do PRC 2014/3, em que é vïsada a DIA Portugal,

constam indícios de infracção âs regras do direito da concorrência no contexto da relação de franquia

entre a DIA Portugal e os seus Franquiados,

Recorde-se que o processo em causa teve a sua origem em queïxas sistemáticas de franquiados da

insignia DIA / Minipreço. Queixas essas que são do conhecimento público, dada a cobertura

mediáUca que tais situações têm tido não só em Portugal mas também noutros paises onde

situações idênticas se repetem. Neste sentido, vejam-se os Anexos 1 a 7 das presentes

observações.

Durante a investïgação a AdC detectou um conjunto de preocupações jusconcorrenciais relacionadas

com o modo de determinação dos preços de revenda no âmbito das relações de franquia em

causa.12

Por forma a dirimir as questões detectadas a DIA Portugal ofereceu, a titulo de compromissos

susceptíveis de serem enquadrados como condições atendíveis para o arquivamento do

processo, dois tipos de acções. Em trapos gerais. (i) guanto aos contratos de franguia existentes,

jfortuaIescIareceráaredeueaDlAPo4çaIapenas recomenda “PVP”oufixa”PVP

máximos”, e gue os Franguiados são livres de praticar preços diferentes ou inferiores; (ii) quanto à

celebração de novos contratos, a DIA Portugal compromete-se a não celebrar contratos de franquia

12 Notese que por factos idénticos, que igualmente tiveram lugar no contexto de uma rede de franquia, o
Carrefour Marinopoulos foi objecto de uma coima no montante de C12.5 milhões, aplicada em Julho de 2010
pela Autoridade da Concorrência Grega. Em causa estiveram disposições relativas a imposição de preços de
revenda, restrições ao nivel de fornecimentos cruzados entre os membros da rede, bem como obrigações de
fornecimento exclusivo, e controlo de operações através de um sistema de lT que tornava onerosa a gestão de
preços pelos franquiados.
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com clãusulas restritivas da liberdade de os franquiados determinarem autonomamente os “PVP”.

esclarecendo nos referidos contratos que nenhuma disposigão deve ser interpretada como restritiva

dessa liberdade, sem prejuízo de recomendar ou fixar precos máximos.

5.1. POSSÍVEL DESADEQUAÇÃO DOS COMPROMISSOS PROPOSTOS

De acordo com as Orientações da Comissão relativas às restrições verticaís

“ 226 - A prática de recomendar um preço de revenda a um revendedor ou exigfr ao revendedor o

respeito de um preço de revenda máximo é abrangida pelo Regulamento de Isenção por Categoria,

quando a quota de mercado de cada uma das partes no acordo não ultrapassa o limiar de 30 %,

desde que tal preço não seja equivalente a um preço de venda minimo ou fixo resultante de pressão

ou incentivos de qualquer das pades’

O § 48 das referidas Orientações refere ainda que as práticas que “têm por objecto directo ou

indirecto estabelecer um preço de revenda mínimo ou fixo ou um nível de preços minimo ou fixo que

o comprador deve respeitar. (...) [A] imposição do preço de revenda pode ser igualmente alcançada

através de meios indirectos, Exemplos destes últimos são os acordos de fixação da margem de

distribuíção, de fixação do nivel máximo de descontos que o dïstribuidor pode conceder a partir de

um determinado nível de preços estabelecido, a subordinação da concessão de reduções ou do

reembolso dos custos promocionais por parte do fornecedor a um determinado nível de pregos, a

associação do preço de revenda estabelecido com os preços de revenda de concorrentes, ameaças,

intïmidações, avisos, sanções, atrasos ou suspensão das entregas ou cessação de contratos em

função do cumprimento de um determinado nível de preços. Os meios directos ou indirectos para
alcançar uma fixação de preços podem ser mais eficazes quando combinados com medidas para

identificar os distribuidores que reduzem os preços, tais como a criação de um sistema de controlo

dos preços ou a obrigação de os retalhistas denunciarem outros membros da rede de distribuição

que se desviem do nível de pregos comuns. (..,) Podem ser utilizados os mesmos meios indirectos e

as mesmas medidas ((de apoio)) para fazer com que os preços recomendados ou máximos

tenham o mesmo efeito do que a imposição do preço de revenda” (enfâse nosso).

Sumariamente, aquilo que se verifica apás análise dos autos é que

(i) A resposta à primeïra pergunta ao questionário da AdC aos franquiados (“Consegue introduzïr

no sistema de comunicação informático TPV preços de venda ao público diferentes dos

preços de venda ao público sugeridos pela DIA Portugal?”) não é uniforme: alguns inquiridos

respondem SIM, outros respondem NÃO. Não existe, pois, um padrão definido de resposta a

esta pergunta. No entanto, a maioria daqueles que respondem afirmativamente a esta

pergunta, declara que nunca alterou ou tentou sequer alterar os preços referentes aos

produtos do DIAI

(ii) É referido pelos franquiados, e por diversas vezes, que não estavam autorizados a alterar o

preço recomendado pela DIA Portugal; ou que nem sequer o tentavam fazer, seja porque o

sistema não o permitia ou porque se o fizessem perderiam a bonificação. Esta conclusão,

ainda que não constasse do contrato de franquia ou em qualquer outro documento escrito
13119
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assinado entre as partes, resulta inevitavelmente da comunicação entre os responsáveis das

loias e os inspectores da DIA que faziam a verificação destas. Aliás, verifica-se que, em

repetidas ocasiões, os franquiados colocaram questões e dúvidas directamente aos

inspectores — por telefone ou presencialmente — sobre eventuais alterações ao preço indicado

pela empresa, tendo-lhes sido dito ou dado a entender que esta alteração não poderia vir a

ser efectuada por não ser permitida.

(üi) Juntamos como Anexo 8 citações de algumas passagens da autoria de franquiados,

particularmente elucidativas e que, pelo menos nos casos a que se referem, parecem

evidenciar a existência de restrições às normas do direito da concorrência (designadamente

como indicado supra), Ou seja, as declarações dos franquiados em causa revelam a

existência de uma relação comercial através da qual havia a percepção de que a Dia Portugal

impunha(õe) preços aos seus franquiados, muito embora tal não pareça constar de um

documento escrito assinado pela respectiva autora. Porém, dos contactos pessoais ou

telefõnicos havidos entre os inspectores da DIA Portugal e os franquiados, como resulta dos

autos e das passagens citadas, bem como do funcionamento do sistema informático ou do

desenho contratual das bonificações (tal como relatado por um número significativo de

franquiados), tal imposição de preços parece ser o que sucede.

Neste sentido, e sem mais delongas, pode afirmar-se que se compreende a bondade dos

çggmissos oferecidos pela DIA Portugal, mas na prática será complicadissimo, senão impossível

(desde logo do ponto de vista de recursos humanos que seriam necessários alocar), verificar /

monitorizar se os preços recomendados, mas em particular os preços máximos recomendados ou

fixados, não acabam por corresponder a preços fixos, por terem um efeito equivalente. Aliás, a

comprovação de tal prática muitas vezes não resulta de análise de documentação escrita, o que

poderá dificultar ainda mais o controlo de eventuais infracções.

É frequente, nas diversas cadeias de hioermercados, o uso de material de marketinq tal como

folhetos, lv, web, para anúncio preços, dentro e fora de campanhas. Em estruturas como a do DIA

E2!iM2i (e como vimos atrás não é a única estrutura deste género a operar em Portugal), é regra a

E é com

seguem o preço indicado / definido através do formato de marketinq usado, provavelmente sem

terem a capacidade de questionar a natureza do preço publicitado, ou mesmo sem conhecerem as

normas do direito da concorrência aplicáveis—e isto

Adicionalmente, a Centromarca chama a atenção para a realidade promocional que se vive em

Portugal, em crescendo desde o dia 1 de Maio de 2012, aquando da conhecida campanha de 50%

de desconto levada a cabo pela cadeia de supermercados Pingo Doce. Ou seja, verifica-se desde

A 1 de Maio, de 2012, a insígnia Pingo Doce levou a cabo campanha promocional pela qual ofereceu um
desconto de 50% nos produtos disponíveis nas respectivas lojas, em Portugal. Esta campanha originou um
afluxo enorme e anormal ás lojas Pingo Doce. Segundo informação disponível na imprensa, foram investigadas
e sancionadas práticas de venda com prejuízo. Tal campanha, aparentemente benéfica para o consumidor,
alterou a forma de promocionar os produtos desde então.
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Do exposto resulta evidente que um compromisso que permita, sem mais, à DIA Portuqal determinar

preços máximos aos seus franquiados, não terá qualquer efeito corrector dos problemas detectados,

desde logo porque o preço baixo é o factor mais relevante na cadeia que usa o siogan Ao seu lado

com os melhores preços”. Não parece expectável que os preços máximos (vinculativos ou

recomendados) possibilitem margem de actuação significativa aos franquiados da rede.

Ademais, e para além de não ter o efeito corrector pretendido, o compromisso proposto terá ainda

uma outra consequência adversa em sede de vendas com prejuízo e, consequentemente a nível de

arrecadação de receita fiscal.

A este respeito, note-se que tal é uma preocupacão várias vezes sublinhada nos autos do PRC

2014/3. Ou seja, os franquiados queixam-se sistematicamente de perda de margem comercial, e de

venda com prejuízo sem alternativa. Ora, os compromissos propostos não se mostram adequados a

corriqir essa maior preocupação apresentada.

A nível da recejta fiscal, e não se sendo exaustivo ao ponto de analisar as questões suscjffivejs pelo

uso de cartões de fidelização (não apenas da DIA Portugal, mas também da generalidade das

cadeias de hipermercados), há claramente uma perda de receita do Estado, desde logo pela venda

com prejuízo, ou pela venda com margens inferiores e, naturalmente, pela degradação da

contabilidade dos operadores retalhistas vitimas da situação em apreço, e que no bolo total poderá

ascender, possivelmente, a vários milhões de euros.

a f
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Ou seja, sendo a DIA Portugal livre de fixar o preço máximo e vinculativo a operar pelas suas

lojas franquiadas, então o compromisso permitirá à DIA Portugal:

Estabelecer e limitar a margem do franquiado;

Obrigar o franquiado a obedecer um nível de preço excessivamente baixo face a

eventuais custos que terá de suportar;

Estabelecer um preço que implique para o franquiado uma posterior venda com

prejuizo.

Para além das possiveis consequências supra indicadas e concretamente relacionados com o PRC

2014/3, deverá ser tido em consideração um provável efeito de contágio ás estruturas de franquia

análogas à da DIA Portugal, e presentes no mercado nacional.

Tal efeito de contágio será pernicioso, uma vez que tendencialmente proverá a essas estruturas

conforto e amplo ambiente de compliance, especialmente relativo à imposição de preços máximos, e

que estimulará o seu uso. Este uso! e tal como mencionado, na prática facilmente será seguido e

entendido, explicita ou tacitamente, como um preço fixo.

Consequências nocivas poderão igualmente acontecer se as eventuais práticas de nação mais

favorecida forem postas em prática pelas restantes cadeias de hipermercados. Ou seja, sendo esta

uma prática contratual (mesmo que não escrita) usual, de exigência de melhor preço ao fornecedor,

será natural que surjam solicitações a estes de preços idênticos ao melhor preço da DIA Portugal

quando em bom rigor se trata de um preço sem margem para o franquiado, ou mesmo com prejuízo.

As consequências que daqui poderão advir serão prejudiciais à concorrência, também entre as

diferentes insígnias. Adicionalmente, questões idênticas àquela que presentemente se examina,

poderão florescer no contexto das demais estruturas de franquias retalhistas.

5.2. CONCLUSÕES

Os compromissos oferecidos são susceptíveis de ocasionar distorções na concorrência

designadamente por

(a) As acções de marketing serem geralmente centralizadas pela DIA Portugal, pelo que é

expectável que se mantenha dentro da estrutura o entendimento, ainda que tácito, de

que os preços máximos ou recomendados corresponderão a preços fixos;

(b) Os preços máximos serão percepcionados e seguidos como preços fixos, caso não

haja uma monitorização constante do compromisso, designadamente da política

seguida pelos franquiados em todas as acções de marketing;

(e) Não resulta expectável que um franquiado pratique um preço diferente / superior ao

máximo recomendado, no seguimento de amplas campanhas de marketing em

folhetos, 1V ou web com alusão a determinado preço, ainda que máximo. Estes

aspectos, em conjunto com os constrangimentos mencionados relativamente á rede
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informática, implicarão que os preços máximos terão um efeito equivalente a preços

fixados;

(d) Ao permitir preços máximos vinculativos, nas circunstâncias descritas, a AdC está a

consentir a prática de RPM no sector em causa;

(e) O compromisso de preço máximo poderá implicar uma venda com prejuizo

(principalmente tendo em consideração a política central de preços baixos do DIA

Portugal), mesmo que não enquadrável no Decreto-Lei 16612013, de 27 de Dezembro,

pelos respectivos requisitos;

(f) O preço máximo prejudicará naturalmente os franquiados que não poderão fazer

ajustes na respectiva margem comercial;

(g) Potencial gravissimo efeito de contágio aos modelos de franquia análogos aos da DIA

Portugal, e presentes no mercado nacional, fornecendo a essas estruturas conforto e

amplo ambiente de compiiance, especialmente relativo á imposição de preços

máximos, e que estimulará o seu uso, o qual na prática facilmente será seguido e

entendido, explicita ou tacitamente, como um preço fixo, com efeito equivalente a RPM,

e que se contagiará a todo o sector;

(h) A prazo, a prática de venda com prejuizo, não fiscalizada, ou não fiscalizável, levará a

negociações mais dificeis entre os fornecedores e os restantes retalhistas, que irão

exigir preços ainda mais vantajosos para poderem, com margem, competir com os

preços (desajustados da realidade) da insignia DlNMinipreço.
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Dia BrasiL Denúncias
chegam ao Ministério
Público de São Paulo

Em Espanha foram orpuizadas manifestações.
No Brasil, audiência publica deu origem a uma
queixa enviada por um deputado

mim as presumíveis “várias maneiras
de tu clientes terem deseomos nass todas
elas com vendas com prejuizo Imputa
do ás lojas’, dado que a merendaria é
liquidada “no dia da descarga’,

osistema de gestão também não esca
pa às reclamações: na denúncia diz-se
queo sistema é fechado, imposslbilutan
duque quem gere a loja saibo a que pre
ços compra ou até qual o atada disponí
vel E invoca-se não haver ressarcimen
to pelos produtos comprados a outros
fornecedores, mesmo quando há niptu
cade stock no grupo DtAe mesmo quan
do os contratos mencionam uma lista de
fornecedora aos quais estão, em teoria,
autorizados a comprar,

Todas estas razões, afiadas à impossi
bilidade de nlar as margens e ã dai
gação de vender os produtos pelo preço
estipulado pelo grupo (mamo quando
pagaram mais por ele do que na prática

Irão receber), são apontadas na denún
da como flagrantes para o lecho de algu
mas lojas e para a falénda dos pequenos
empresários. ‘Não posso comprar fora
senão não sou penalizado, mas também
não posto vender porque não me entre
garam (os produtos], o que me origina
prejufros tncalculàveic, afimu o denun
danta

A cana, enviada às trés entidades res
ponsáveis pela fiseafiração alimentar ou
económica, vai mesmo mais longe e acu
sa a DIA Portugal de recorrer á ameaça
junto & membros de direcção da asso
elação “caso não saíssenf da mesma, ou
de acenarem com rescisões de contrato
quando um franchisado questiona as
políticas do grupo,

As dúvidas sobre a legalidade das prá
ticas do grepojá chegaram mesmo á
Comissão Europeia, por via da deputa
daánaflomaEmresposmaumna por
gania escnta da eurulepmrmda sobre ah,
guias práticas do grupo DIA, Joaquín
Mmunta, vice-presidente e comissário
europeu para a Concorrência afirmou
não ter recebido ainda qualquer denún
ela ‘formar de práticas do grupo DIA.
Adiantou no entanto que alguns com
portamentos frisados na pergunta da
etnudevutala, coam a hmimçao da liber
dade dos franqulados de fixarem os pre
ços dos seus produtos, ‘podem consti
tuir uma violação do direito da eoncor
rtnctr ou ser ‘exemplos de práticas
comerciais desleais’. O Impacto destas
prádens acrescenta, ainda está a ava
liado pela União Europeia

Realçando que para já as autoridades
nacionais de concorrência são as mais
Indicadas pera averiguaras denúncia o
espanhol Joaquin Mm unia Indica que,
caso venha a ser feita uma denúncia tor
mal, ‘a Comissão Irá avultar cuidadosa
mente se esta contém elementos de pro
va suficientes que suscitem preocupa
ções quanto a eventuais computiornentos
antlconcorrenciais dos operadores de
mercada podendo dar inicio a uma hrv
tigação sobre uma alegada Infracção.
caso a denúncia apresente Interesse sufi
ciente a nivel da União Europelt
o comissário remaria ainda quea cadeia

desupermetoadio 014 m Cttla foi visa
da num relatório que resultou de uma
série de investigações feitas pelas Auto
ridades Nacionais de Concorrência sobre
as práticas antlçoncorreaclais dos opa
ratinres de supermeranhas nas suas redes
de franquia nomeadamente quanto à
manutenção dos preços de revenda que
as grandes cadelas de supermercados
impõem nas suas redes & distribuição.

Asteclaniações relaránadas azar
a actuação do grupo DIA - que
está prascue em seis pa&s’n&,
se ãoonsán’ lkttgrt Em Ew
nha as queixas já saíram à rua
cm manifestações organizadas
por empresários tesoitadoscan
ascowSçõesdofmnchisJn Em
França as manos dificubiades
já foram noticia E no Brasil um
deputado de São Pau Carlos
Oiaaazzi,ptutz,mnmunmnx&n
eia pública e apresentou uma
denúncia no Ministério Público
de São FadaM queoiapumu.
o MP$ terá mesmo convocada
no final deAgiflo aupresádose
ex-tu ndonãrios que denuncia

ttcadas — grupo para presta-
trai dqmimenta

Na cana emiadaa lo de Maio
ao procurador-geral de Justiça
do MInistério Público Estadual
&Paula e aque o lese ora
so,odejmta&da flOL (Partia
SndalismoeUberdade) resume

rúmazas do os” de

Ex—f¾mdonário diz
que recebia ordens

directas para
impedir as lojas de
—dinheiro

nos anpmesárflulahrarne
seettfranctxn átipagáscia
empréstimos bancários dcfl
de Investirem na franquia DiA

testenaunhos que acusam ogrit
po 014 de’nzncçtlbaro fonte
dnrauo& izobatcnkaan
pfrn proa,eseasataaá

Usar raul ‘cmgtr quem os
crisicte iludir sobre tunis de
limo e çsaas de tenrori, capi
tal hncstkionorafl

A queixa teve por base uma

báiaspeb&pttioeaSrasqr
maasmana a%ncia
pãblica que chegeu a ser emiti
da pelo canal de televisão da
Assembleia tiglslaitsa. a 24 de
Abril Na audiência condtrdda
pelo dqz,tatt, estitomar ptsm
tes comerciantes que tralolha
mm perna multinacúral e fali
rnmnawmouatdacnw
sa Eduardo Caetano, ada-gulo
que ganhou mais de ino acções
ennnogrupode’Á&às disso
lrsecauliç&sdiprntasamam
tratos. e um arente de área
daDL4 que afirmou ter ror&ak
&ospoain
sibliltar lojas de ganhar dinhel
m’’ReceNaoakns para catre
brenaidas pan diflambroflu
so&cabjas’:tomas
próprio gerente dc operações
dizer ‘se não der certo a gente

- monta uma loja própria”: A

1 rir] r- ,, ti

!mt ]ll

- — —‘
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de práticas Ilegais,
noma dumping

pra queo grupo determina que detemfl
nado produto vai ter 20%, 30% ou 50%
de desconto em talão ou fira uma prumo’
ção ‘leve um paguedois’,”Todosos dias
obrigam os franqueados a fazer dum
ping, que é condenado pela ler, lê-se
num documento. À denúncIa está ane
xada uma série de documentos que mm-

Advogado
brasileiro já ganhou
mais de 100 acções

contra a cadeia de
supermercados

empresa que servi rinha como
djden acabar aro atua depes
soas’, acusou o a-funcionário
Uqts de Matos. acrescentando
ter anais que o totnprasavant.

Problemas ao várice pes
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Minipreco fecha quatro lojas
e adn 130 pan o desemprego

e Vizela - 1 r - .

Dezenas -r Co . : :

M_v_4.

Trabelbadons nos Ano eram tantos que a1gaos tiveram de esperar á porta

tiaettosssp.rmerndeda
•::*:J;:.sodeb Minipreço fecba
0:..:,.: roer creere1AesGoiráes

oemVizelaOsrotnba
ibedores dizer ••s.
posersddbs com decisdo.
tordo, do lado ri, parodor.
aditam e moirhraddnat

,,.: n:::001 00:

:1 :.:: :00:0 ite;eio ri,

ieonandssorieirs,doMi wergens.deiocro paredes
ni.proço de Pevidem., aquele eimnáacareexplo’
que empseqz’n rrooisqurtse e ar”. sdimra Ana, uma das
opoimeiroesercridde..A.por frmarrdriasqoenmemesta’
deste e de Si-otorraso, Ibtisa se á espera de seraseodna na.
oMínip:reçodePotise:em Áomhleparaa,Condiçôes
r ‘-corres cc de Soa’, Ospressdenresde;u,o, vubde Oge C,arbs ao L Tubo “o IACT
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o•n desistia, lM.aibdo [e- seüMirdpiecohroeute- deza tal comocessioria ant’apinrnÀct
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Otera Penog4 Í11 faliram
mil eaapttddaa devido a
Palras promeasaa da rede
Mínipteço, desusada a nso-
daçio defrnaqailadoo
Dunapingr fIsga soflacce

alternaras Íieat*is aSa as acta
uçõela

da tia. a agasurdttadtt o alada
do 350-latia. alI aro,
apartara dIlatada ai inaaaa.-
mastro ji ad7a
p-oaalval atadas at.td-.a.- 1-ato.
Itaraptaiada te reator -tl71
atas. lira taro a lrad arraaaaara•
Ia Pa-talo..

Ata oeaaraa da uno vIda
epraarial basta oaredi.dd

apadarocrare tara datO
ter ses ddrl a 7a Oor77 abra:
faraia7rnl-aa.aaAlurada
AFE.IiaA nua poça mia

o fdrbro3-o-
dIa rato faro de aanaana, de
doara Ir-aa AI olrireço sara ar.
glsne da fias pala. Qrsatsraalr
de ‘adIaae asloaram para
o deaarapraaao iti trabalha
dardialaqarela tato .allao..

A 013703 atol a .reorara latO
roaadanso data sabaraada bar
qoladoa pata 1 Irarnir mia»
do MIra aa:pa- para aadot.sar
taro protestara ratraparato rsara.aro
o as opta ata paaalsaat- rita. pata

)qLf 3

1
mmtn de kna
1) (11.77-o rrrllraat
•ps terra ii
0014. a;rartr tato t.oa:5d dar
17.3 tarIfada
ar-rata-. tira a-rata: sial ar
tIrarIa ana-rIras

gere a nutra, a) masanoatst.-l a
atoaatereremttçaralaa,.Vsasr-
atua. e BraaI.L onde aigtsmaa
queixas I•i raauharas. era;
eorsdenaçaaeaa.
o--da

loaemilormgaldedernlndar
da IS lolasdegaisparaaiodira
dos o data de abertura, doa
dorrarneratraalegaiadetlreaa
darncrsaocmaaedldoapelitii
sedr,eaat. aias Asi:vidaalaa
&ondrxaíaaa Esta eartididr
confirorou âAEE;DAa falia-de
licenaiata e remeteu pari a
miAEair7rtlfrda

Aestesnarrsarraseblprctria-
spa--rrtmeea 33 roastatstde-
nações insaaaasadasqueili
o” seipeílaaa saimel eidld
ç)es diferisiríadas, esane as
çuia1eaecad1aoeiena1aa
com prejialai, algtamaiim
fase de Ilsasauçira asa i:sopadsi
I O t4 asantartoas la grdpo
raiamaanioobaeveaeapoara
sePara fe’rhta datara aaiíçio,ê

Condenações no Bi asil e França custaram ‘160 irnlhões

a 1 Ir a 7
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Minipreço
provoca mil

Atalencias
em Portugal
IEiiFrnflr4UiadOS rto grupo espanhol dênuncíam crimes

oara instaui’a-r processos contra a rede

9
7771747 da- drtarda 30:7.
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Distrifluição
Rosa Soares

Empresários que
exploram lojas da cadeia
I)l4 denunciam vendas

abaixo preço e falta de
transparência na facturaçao

As associaç&s de franqubdos das
lojas DIA/Minipreço de Portugal, Ls
paiba rraçat5tiOa preparar urna
queixa em Braxeba contra a muiti
naci,,nai espanhola DIA, detentora
da mama desupermenaidos. A quei
xa, a entregar ao comissário ouro
pen da Concorrênda,jnaquln Aln,u
nia, acontece depois das denúncias
apresentadas i’ur duas associações,
a p rniguesaeatxpanhola, nos res
pecdvta )xlises de or44em,

Bm França, o PÚl3Ltro apurou
tRICO pnsnsodeapre4enutçãode
queixas nas autoridades nacionais
está uni Iauwrt niais atrasado, deren
tio estai- condoído dentro de apto
arniadainente tua

Aba,o, das denúncias niistr&spa’
isca é a nicama, a alegada prática de
Várias ilegalidaclt,i, desriadamemc
rendaaaftiix,,deewsto. documen

tos Ibisos, ameaças, falta de tra.os
parõinif.

A cunteslação dos frauquiados
— que asseguram o uwesrmiesito
na ia’-tabçãi, das lojas Minipreço.
passando a vender apenas anigsts
fl,nieeidin pebignapo DIA—, Iam
hei,, se tem ataiíicadt,noBrasúeiia
Aitenli,t, -

Contactada peiu t’UHUCO, a ad
nkiistnçiio da flL- em aparilta diz

não ter conhecimento de qualquer
queixa. (1 gal,inete de eonimikaçát’
refere, por eriuíl, que a empresa tem
tl,na rede de francltisadiem de mais
de 250(1 lojas em seis paisc,ç E, por
isso, n&’descariaquepossexis
rfr de (orna tu uito p atrual alaunia
diferença de carácter contratual’,
sobre a qual itão tece coitientáflos,

A empresa tem coint, política ore’—
peito mar,, ata pn kresst,s amuo às
clecis&sjudiciais e todos os paSsas
i mdc tari presente’, rdçre,

A pnnieirn queixa foi apresentada,
Pio Portugal, pela AFLIJA, Associa
ção dos Francjuiados do Mbupreço,
As denúncias foram entregues na
Autoridade da Concorréncia, Au
unidade de segLuança Alimentar
e Fconúnuiea (MAR) e na Direcção
Geral das Actividade’ Económicas,
o púpico contactou a Autoridade
da Concorrência mas não obteve
resposta.

Depois da denúncia às autorida
des ptiHtigULSmLS, feitas em Maio e
Junb,idoosrrente -ano, a ct’ngénem
espanhola, a Asstiiação MARRAS,
avançou anteontem Gani qlieixasse
melhantes junto de seis entidades,
desIgnadaniesite no trilsinul da evite
petõncia. na Mltibtério da Econo
mia e da Fazenda, e nu Ministério
do Gorrsttm,,, A denúncia da ASA’
FR&S. ksssiciaçã, de Franquiadts
eex-íranquiadta dop-upi DTA, sã,,
seanellmnie::” Más práticas. asnea
ças. nsacçáo, engano, dontiiietiios
falsos e vendas abaixo do preço de
ctislo”

- /

Número delajas dacadela
OlA/Mlnipreço em Portugal.
em Junhode 2013

Em declarações ai, PÜBIJCtI, o
prwsãk’nte da MARRAS, Francisco
Gareimi Barba, adiann’uqueas práti
ais d.i cadeia DL\ tali levado muitos
&auqttiados à fak)uda e que por ea
razão v,irios asssxiadcsji avançaram

com processos para os tril,t,nai&

Fnsnti.w, t.arcia Part,. disse ainda
que estão a preparar uma tpicixa ti

apresentarjunio deum utunal cri.
minal eonrrati multinacional,

No tesso de apresesflaçáo das de
núndas, a que o PUBUCO leve acos

so, a ASA}’RA declara que é urtia as
sociaçáo constïtnida em Março de
2012, com t)pn.pt’csio’ de defender

os franqubdos dos “aluttsis que a
Distribuidora Internacional de Ali
mentação (DIA) cometeu e segue co
metendo, sobre seus franquiados”.
Abusos que arruüiaraul (e conlüiu

ani a arruinar) liuhilas fant ilhas em-

preendechirasde autlscmpn’wl, que
ataisaim suas poupanças pecsoais e
familiares acreditando num pn.jsx’
ti, siilkl,,, sobre um estudo demerca’
do Irreal’, A associação portuguesa
ra,nbént dá destaque aos elevados
prejuizos suportados pelos frase
quiados, alguns dos quais fiaram á
falência,

Na queixa apresentada is auturi
dades nasi nais,aass’siaçãt, p,nu
gikaa denuncia o sistema dc vencias
“uni prejuizo, nas c,unpanlias do ii-
p0 raaueuin elevedo.sou ainda dos
nq)es de desconto. Garante o pre
silente da AFU)A, l’atilojaluto, que
a ilegalidade acaba ls.rser praticada
pelos franqubdts,jã que, qtnndoa
mercadoria é entregue, é p4za á DIA
tu, vali ir integral, ti acerto do vali ,r
,L-t proltroção é feito posletiornien
te e ,n,r,ca integralmente, ou seja.
o fnnquiatho é obrigado a suportar
pane da promoção ou do pntdzo,
dado que a pa ‘u na rt*alidacle

()utraqtteixaé rdativaar, sistc’ma
de g.srão de cempr’as/f ‘meelmen
t’r,: (}s franqtitaka nã,, pi dem fie
zer qualquer tino de gestão, dado
(pie o sistema é fecltado, não sabe-
‘tios os nossos sS,s*s. não s,.bem, a
a que preços compramos. não sabe
mie, saque preço vendemos,nàs, p0’
demos ctenprarnada fora do skronom
DIA, não podemos marcar a n’tesa
matj4em, não recebemos muitas ve
zes o que pedimos, é-nos eimiado
mercadoria em automático sem a
pedirmos e tudo o mais”

Depois de várias denúncias, a ME
DA alega que pediu ata franqubdos
para serem assinadas declarações,
desde,, iniciodosconlralia(alguns
há mais de 10 anos), deque têm acta

“á chave 4’, que pentaitia o acesso
ao sistema de gestão de wmnpras e
facturação, comMa Roto SINa
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Franquiados do Mhilpreço
de Portugal, Espanha e França
preparam queixa em Bruxelas
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Franquiados do Minipreço de Portugal, Espanha e
França entregam queixa em Bruxelas
ROSASOARES 11f11.120i5 1555

Associações dos três países foram recebidas por Philippe Chauve, responsável pelas questões

alimentares da Direcção-Cera] da Concorrência.

As associações de franquiados das lojas DIA/Minipreço de Portugal, Espanha e França entregaram nesta terça-feira
uma queixa em Bruxelas, junto da Direcção-Geral da Concorrência, contra a multinacional espanhola detentora da
marca de supermercados.

O recurso a Bruxelas acontece depois de as três associações terem apresentado queixas nas autoridades de
concorrência e outros organismos dos respectivos países.

Os representantes das três associações entregaram a queixa a Philippe Chauve, responsável pelas questões
alimentares na DirecçãoGeral da Concorrência da União Europeia.

A base das denúncias dos franquiados dos três países é a mesma, assentando na alegada prática de várias ilegalidades,
designadamente “vendas abaixo de custo, documentos falsos, ameaças, falta de transparência”.

A contestação dos franquiados — que asseguram o investimento na instalação das lojas Minipreço, passando a vender
apenas artigos fornecidos pelo grupo DIA —.. também se tem verificado no Brasil e na Argentina.

Questionado pelo PÚBLICO, há cerca de um mês, sobre a contestação dos franquiados e da intenção de avançarem
com uma queixa em Bruxelas, a administração da DIA em Espanha disse não ter conhecimento de qualquer queixa. O
gabinete de comunicação referiu, por email, que a empresa tem uma rede de franquiados de mais de 2500 lojas em
seis países, e que, por isso, “não descarta que possa existir de forma muito pontual alguma diferença de carácter
contratual”.

Em Portugal, a Associação dos Franquiados do Minipreço (AFEDA), apresentou queixas na Autoridade da Concorrência,
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE) e na Direcção-Geral das Actividades Económicas. Neste
momento, não há informação sobre a fase em que se encontram estas queixas.

Depois da denúncia às autoridades portuguesas, feitas em Maio e Junho do corrente ano, a congénere espanhola, a
associação ASAFRAS, avançou com queixas semelhantes junto de seis entidades, designadamente no tribunal da
competência, no Ministério da Economia e da Fazenda e no Ministério do Consumo. A denúncia da ASAFRAS,
associação de franquiados e ex-franquiados do grupo DIA, são semelhantes: “Más prátïcas, ameaças, coacção, engano,
documentos falsos e vendas abaixo do preço de custo.”
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1 MULTIMÉDIA OPINIÃO POLÍTICA SOCIEDADE ECONOMIA

Contestação à dona do Minipreço em cinco
países

Excepção: a China.
Em Dezembro, a associação portuguesa de franquiados desta rede (AFEDA) uniu-se às suas congéneres
espanhola e francesa, para apresentar uma queixa na Comissão Europeia (CE). Na denúncia entregue em
Bruxelas, além de alegada fixação de preços e de vendas com prejuízo (dumping), expressa-se que, se um
franquiado reclama sobre os seus direitos, “o grupo DIA reage opressivamente, ameaçando rescindir contratos
e até mesmo, como aconteceu na Argentina, fazendo ameaças físicas”.
Comissão Europeia admite investigar
Meses antes, já ocaso tinha circulado em Bruxelas, Depois de ter conhecimento das alegadas práticas da DIA
Portugal, a eurodeputada Ana Comes questionou o vice-presïdente da CE e comissário europeu para a
concorrência.

Joaquín Almunia, que à data ainda não tinha recebido a denúncia formal, explicou que “alguns
comportamentos, como a lïmitação da liberdade dos franquiados de fixarem os preços dos seus produtos,
podem constituir uma violação do direito da concorrência”. E indicou que, a confirmarem-se, podem estar em
causa “práticas concorrenciais desleais”.

Mas sugeriu que o tema fosse tratado pelas autoridades locais. Só depois, face às conclusões, é que a União
Europeia avaliaria uma possível investigação. “Os problemas de Portugal são os mesmos em todo o lado, dado
os contratos serem em 90% iguais”, nota a AFEDA.

Em Espanha, a ASAFRAS - Associação de Afectados pelas Franquias DIA, com cerca de 80 membros, já fez várias
manifestações em frente às lojas e à Bolsa de Madrid, onde o grupo é cotado desde 2011, ano em que se
autonomizou do Carrefour.

Masçm 21/06/2014 2I5633 3241 %%‘UtÇ

O grupo DIA enfrenta contestação dos seus franquiados em cinco dos seis países onde opera.



Também já apresentou queixa a vários ministérios. E o Governo chegou mesmo a pedir à Comissão Nacional

dos Mercados e Concorrência (CNMC) que investigasse. Mas o regulador considerou não haver indícios de

infracção e arquivou o processo.

Em França, multiplicam-se as queixas de sindicatos e de mais de 30 empresários sobre o modo de operar do

grupo, que também já estará sob investigação.

Acusações na América Latina

Já na Argentina, os franquiados que se dizem afectados pela DIA Argentina criaram uma página no Facebook

para partilharem informação e os seus casos.

E no ano passado, em São Paulo, Brasil, o deputado estadual Carlos Giannazi fez uma audiência pública na
Assembleia Legislativa paulista com vários envolvidos no caso, A iniciativa surgiu depois de ter recebido

“inúmeras denúncias por parte de pequenos empresários retalhistas que faliram e se endividaram com

impagáveis empréstimos bancários depois de investirem na Franquia DIA”.

Numa carta enviada ao procurador-geral estadual, pedindo uma investigação, refere ainda reclamações que

“acusam a DIA Supermercados em monopolizar o fornecimento de produtos, não cumprir com promessas

contratuais, boicotar pontos de venda, maquilhar resultados, coagir, constranger e perseguir quem os critica

e iludir sobre taxas de lucratividade e prazos de capital investido no negócio”.

No final de 2013, o grupo DIA alcançou vendas de 9,8 mil milhões de euros e lucros de 277 milhões nas 7.328

lojas nas seis geografias. Dessas, 2.991 eram franquias, mais 580 do que em 2012. “A situação da actual rede

de franquias é absolutamente estável, com tendência positiva na sua evolução”, realçou a DIA ao SOL.
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Anexo 8

Eis 17856

“As orienta ções e advertências da DIA Portugal são todas no sentido de respeitarmos os

preços e promoções, caso contrário corremos o risco de perder o cheque da bonificação que

tanto jeito nos dá’:

“Concluindo, não há nada por escrito que nos obrigue a fazer seja o que for (apenas um

contrato de fornecimento de mercadoria e fidelização à marca) mas todo o sistema está

montado numa teia imposta pela DIA Portugal que nos obriga a seguir apenas a sua linha’:

Eis 17870

Como já foi referido na alínea 1.1, não temos qualquer conhecimento de que seja possível

alterar os preços sugeridos pela DIA Portugal’:

Eis 17887

Não podemos responder [ao pedido da AdC para enviar, em anexo, documentação sobre

orientações, instruções, avisos ou advertências da DIA], pois foinos sempre dito verbalmente

que poderiamos baixar e nunca subir os preços’:

Eis 17889

“Podemos alterar qualquer preço “Minipreço” para baixo, só não podemos aumentar os

preços’:

Eis 17904

Não aconteceu ainda ser retirada a bonificação porque no passado ao termos alterado o

preço sugerido pela DIA Portugal, fomos imediatamente ameaçados que se o preço não

fosse alterado novamente para o preço sugerido pela DIA Portugal, ficariamos sem a

bonificação. Não temos portanto autorização para alterar preços sugeridos pela DIA Portugal.

Já perdemos a bonificação por outros motivos, e por esse motivo não arriscamos entrar em

conflito com as instruções da DIA Portugaf’.

“As instruções [sobre orientações, instruções, avïsos ou adverffincias da DIA para não fixar

preços de venda ao público inferiores ao preço sugerido] são dadas pelo Inspector que

estiver pela loja na data”.

Eis 17919/20

Em relação ás questões 5 e 6 não temos qualquer resposta, pois como já o referimos para

trás não estávamos a par desta situação nem sabíamos que poderiamos baixar preços, atê

porque já temos uma margem de lucro bastante baixa, quanto mais ainda baixar o valor para

ficarmos a perder dinheiro”.
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“C.) fomos apanhados de surpresa, pois só no dia 16-1-15, dia em que nos foi entregue a

vossa cada, e ao ligar para um Inspector da DIA Portugal, tomámos conhecimento de que de

facto era possível baixar os preços em relação aos preços da DIA Portugal (...)“.

Fis 17925

“1.1 Sabemos que podemos alterar os preços mas nunca o fizemos pelo que não temos

talões “relação de novos preços’: A razão por que nunca se muda é certamente porque se irá

perder a bonificação”.

1.3. A Dia Portugal não autoriza a alteração de preços, tendo unicamente três tarifas de

preços pré-definidas a 5, 10 e 15”.

Fis 17937

Nunca alterámos preços dos artigos da Dia Portugal. Fomos informados que para alterar um

preço (mais caro ou mais barato) do Dia é necessário pedir autorização à Dia Portugal’.

FLS 17981

‘Não é permitido introduzir, na plataforma informática, preços diferentes dos preços de venda

ao público sugeridos pela DIA Portugal (...) é proibido alterar, tem coima”.

As 17983

“O negócio é insustentável, devido à reduzida margem que a DIA pratica com os

franqueados”.

F1s17991

“1.1 Foi-me também referido de que sim (os preços eventualmente alterados por mim) assim

que a DIA alterasse o seu próprio preço, o meu preço seria automaticamente alterado”

Fis 17994

‘Apraz salientar que, em relação à questão 1.1.1., não disponho de cópias de talões, visto só

em 2013 ter efectuado semelhante operação e como voltou ao preço sugerido pela DIA no

dia seguinte, desisti’.

Em relação à questão 5 e seguintes, não foram preenchidas, pois, conseguem-se fixar

preços de venda ao público inferiores aos preços sugeridos, mas não se podem devido ás

orientações da DIA; e como nunca faço, nada sei em relação às bonificações nesses casos”.

Fis 18001

“Sabemos que podemos alterar preços mas nunca ao fizemos pelo que não temos talões

“relação de novos preços’: A razão por que nunca se muda é certamente porque se irá

perder a bonificação”.
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“A DIA Portugal não autoriza a alteração de preços, tendo unicamente três tarifas de preços

pré-definidas a 5. 10 e 15’.

As 18004

1.1.1 Não disponho destes talões porque a DIA não permite alterar preços”.

Fis 18018

“1. Respondo “não” porque a DIA Portugal não sugere, impõe”.

‘2. Não conseguimos alterar preços como já tinha dito a DIA Portugal não sugere, impõe que

nós pratiquemos aqueles preços”.

“3. Como referi anteriormente, nós franqueados não nos são sugeridos a alteração de preço

— são-nos impostos não recebendo qualquer informação nem qualquer comunicação dos

preços) se nós tentarmos alterar algum preço na master, o preço altera na master mas não

comunica para as escravas e se alterarmos à noite quando houver a comunicação “gestor

noite’ o preço é actualizado voltando ao preço exigido por eles (DIA Portugal)”

“5, Poder podemos mas não conseguimos porque o sistema não nos deixa) Explico:

conseguimos alterar preços na master mas não comunica para as escravas e o ‘gestor noite”

quando comunica para a base de dados altera todos os preços”

Fis 18150

Relativamente è troca de preços permitida pela DIA, as questões não nos pareceram muito

claras pelo que julgamos importante referir que alteramos livremente os preços dos produtos

exclusivos da franquia e, apesar de conseguirmos alterar no programa com a chave 4, não

podemos alterar o preço dos produtos de base”.

As 18151

“O preço introduzido no sistema volta ao estabelecido pela DIA”

‘Os produtos fornecidos pela DIA não podemos [alterar o preço] (resposta a pergunta 3.1.).

Fie 18210

“1. No entanto nunca a DIA Portugal fez uma sugestão de preços, impõe aquele preço pré-

estabelecido por eles. Não está ao livre arbitrio do franquiado. Nunca foi pelo franqueado

alterado nenhum preço por não lhe ser permitido. Além de que nunca o poderá fazer pelas

regras que lhe são impostas pela DIA Portugal)

1.1 (...) limita-se a cumprir ordens, e os preços fixados pela DIA Portugal .j”.

‘4. Os preços inclusive são marcados/fixados pela DIA Portugal

Fis 18212
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“Em relação ao vi inquérito tenho a referir, em primeiro lugar, que os preços não são

sugeridos pela DIA, são praticamente uma imposição. (...) Na prática, e com base na minha

experiência de mais de sete anos a trabalhar com a DIA, ninguém mexe nos preços. Se

baixarmos os preços, diminuimos ainda mais a nossa rentabilidade; se aumentarmos os

preços. cortam-nos a bonificação (...) No caso de produtos do sortido DIA, é praticamente

impossivel alterar os preços de venda ao público’.

Fis 18237

‘Alteração do preço antes e depois do envio do questionário”.

Fis 18286

“Estas odentações foram sempre dadas oralmente (resposta a pergunta 4.1.)”

Fis 18290

“A DIA Portugal não sugere, impõe”.

“2. Não conseguimos alterar os preços de venda ao público (...) pois a DIA Portugal não

sugere, impõe que nós pratiquemos os seus preços

Ç’...) 3. não são sugeridos a alteração de preços de venda ao público, são-nos impostos, pois

não recebemos qualquer informação ou comunicação dos preços. Porém, se tentarmos

alterar alguns preços na Master, os preços alteram na Master, mas não comunica para as

Escravas, e se alterarmos os preços á noite quando houver a comunicação ‘gestor noite” o

preço é actualizado voltando ao preço exigido pela DIA Portugal

“4. Sim, recebemos orientações, instruções, avisos e advertências para não fixar preços de

venda ao público inferiores ao preço sugerido, e mesmo que pretendamos alterar alguns

preços não conseguimos, pois os preços são impostos pela DIA Portugal

“5. Podemos fixar preços de venda ao público, inferiores aos preços sugeridos pela DIA

Portugal, mas não conseguimos pois o sistema não nos deixa. Ou seja, conseguimos alterar

os preços na Master, mas não comunica para a ESCRAVA, e o “gestor noite” quando faz a

comunicação para a base de dados altera todos os preços”.

Fis 18329

“Durante o tempo que estive na loja, não alterei os preços para valores inferiores. Só uma

vez alterei o preço para valor superior e fui logo contactada pelo supeivisor e a DIA alterou o

preço no sistema e fui informada que não (...)“

‘3. Fui informada oralmente que linha que vender os produtos ao preço ïndicado na TPV.

Mas penso que se pretendesse alterar preços teria que pedir autorização à DIA’.

“4. Fui informada de que teria de vender os produtos ao preço indicado na TPV’.
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‘A informação foI sempre prestada ora/mente.

‘5. Fui informada que teria de vender os produtos ao preço indicado TPV.

Fia 18331

‘1 .1. A informação do DIA Portugal é de não mexer nos preços enviados”.

“4. Por contrato, o franqueado não pode alterar preços”.

Fia 18332

Não podemos mexer nos preços (resposta a pergunta 1.1.)”

Fis 18374

1 .1. A informação do DIA Portugal é de não mexer nos preços enviados”

“4. Por contrato, o franqueado não pode alterar preços”.

Fis 18454

3,1. Todos fornecidos pela DIA PortugaL Podemos alterar preços dos artigos cuja compra

não é efectuada a DIA Portugal e autorizada por esta ser feita a um fornecedor escolhido por

nós”.

“4.1. A DIA Portugal nem seus colaboradores escrevem anda, as questões colocadas por

escrito da parte dos franqueados são sempre respondidas verbalmente seja te/efonicamente

seja pessoalmente (...) nunca cumprem (...) para nos ameaçarem da retirada da

bonificação”.

Fia 16837

Tudo no Minipreço é imposto pela base: preços, promoções (...) Quando V. Ex perguntam

se podemos mexer ou alterar algo que é sugerido pela DIA, desde logo não corresponde à

verdade, porque a DIA não sugere, ïmpõe. (...) em termos contratuais, faria para cima e

nunca para baixo, porque preciso de ganhar dinheiro para fazer face às minhas despesas”.

Fia. 19053-B

“Em caso de conflito entre um preço proposto pelo franquiado (e sugerido à DIA) e o preço

comunicado pela DIA, subsiste sempre este último’:

Note-se que de f is. 18972, 18986, 18992 resulta que por altura do preenchimento do questionário

da AdC, a DIA terá alterado a sua forma de actuação em relação às alterações de preços

registadas na plataforma informática, pelos franquiados. Ao contrário do que sucedia

habitualmente, em que o sistema informático repunha durante a noite os PVP dos produtos DIA

cujo preço foi alterado pelo franquiado, nessa ocasião não se registou qualquer reposição do

PVP pela DIA.
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